
• 
PREFEITURA MlJNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE JBlTlNGA 
CRIADA PEl.A LEI 13 199192 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

LEI NQ 2 .142, DE 07 DE MAIO DE 1 9 96 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU-

R1sTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com 

n Q a Lei orgânica do Município, e nos termos da Re solução 

2 .194 /96 , da Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1Q - A multa prevista no art i 

go 39 da Lei Municipal nO 1.473 /84 passa a ser a seguinte: 

a) atraso 

bl atraso 

até 30 dias do v e ncimento. 5% (cinco por cento); 

de 31 até 60 dias do vencimento: 10% (de z por cento); 

c) atraso acima de 61 dias do v enoimento : 15% (quinze por cen-

to) • 

ARTIGO 2Q - O disposto nesta l e i 

aplica-se a t o dos os tributos vencidos e a vencer, inclusive 

os inscritos em Divida Ativa. 

ARTIGO 30 - O pagamento da Dívida 

Ativa pode rá ser p~rcelado em até 12 (doze) parcelas men sais e 

consecut i vas, consolidadas em UFIR. 

cada parce la sera d e 20 

PARÂGRAFO ÚNICO - O valor ~~e 

UFI R (Unidade Fiscal de R~rêncíaJ. ' . 
/ / 

/ 

ARTIGO 3Q - Esta Lei entra vigor-

na dat a de sua publicacão~ revogadas a d i osicões em contrá-

rio. 

de Administracão da P.M., 

I 

NICOLA LUCINIO SOBRINHO 

Prefeito Municipal 

Registrada e publica da na Diretoria 

em 07 de maio de 1996. 
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Che fe do Dept Q de Protocolo , Arqui

vo e Serviços Gerais 


